
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade Requisitante (Órgão/Departamento):

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA – DIFT

Responsável pela demanda:

CLECIO JOSÉ AVELINOMARTINS

Cargo:

DIRETOR DO DIFT

Matrícula:

07.021-1

E-mail:

dift.engenharia@gmail.com

Telefone:

84 3232 8569

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma da Unidade de

Saúde da Família Rocas - USF Rocas, localizada à Rua Francisco Bicalho, S/N - Rocas, Natal/RN,

CEP.: 59010-350, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais

insumos necessários, conforme especificações técnicas constantes nos projetos executivos,

memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos anexos, com vistas a

garantir condições adequadas de salubridade e funcionamento da unidade de saúde.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a competência institucional do Setor de Projetos e Infraestrutura Física e

Tecnológica – DIFT, responsável pelo planejamento, acompanhamento e execução dos serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA
Rua Fabrício Pedroza, 915 - Petrópolis - Ed. Novotel Ladeira do Sol - CEP 59014-030

Telefones: 3232 8569 - 3232 3810
E-mail: dift.engenharia@gmail.com / engenharia.servico@gmail.com
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de adequação das instalações físicas e tecnológicas das edificações vinculadas à Secretaria

Municipal de Saúde – SMS.

2.2. Considerando a necessidade de atendimento ao disposto no Decreto nº 5.296, de 2 de

dezembro de 2004, o qual estabelece prazos e critérios para que as edificações de uso público

assegurem condições adequadas de acessibilidade às pessoas com deficiência ou com

mobilidade reduzida, bem como a continuidade das ações que vêm sendo desenvolvidas no

âmbito desta Secretaria com vistas à humanização do atendimento público em saúde.

2.3. Considerando a existência do processo judicial nº 0804232-07.2011.8.20.0001, que

determina a adoção de providências relacionadas às adequações estruturais necessárias à

promoção da acessibilidade nas unidades de saúde, impondo à Administração Pública o dever

de cumprimento das determinações judiciais.

2.4. Considerando o princípio da integralidade da atenção à saúde, que pressupõe a eliminação

de barreiras arquitetônicas e a criação de ambientes acessíveis, de modo a favorecer o

desenvolvimento da autonomia, da independência funcional e da participação social das

pessoas com deficiência, respeitando a diversidade de condições e necessidades dos usuários

do Sistema Único de Saúde.

2.5. Considerando, ainda, a necessidade de atendimento às obrigações assumidas no Termo de

Ajustamento de Conduta – TAC, firmado no ano de 2007, que estabelece a adequação das

unidades de saúde do Município do Natal aos requisitos legais e normativos de acessibilidade.

2.6. Considerando que já foram elaborados os projetos arquitetônicos e as respectivas planilhas

orçamentárias, elementos técnicos indispensáveis para subsidiar a deflagração do competente

processo licitatório, assegurando o adequado planejamento e a correta estimativa dos custos

da intervenção.

2.7. Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da realização das adequações propostas,

com o objetivo de garantir instalações físicas adequadas à prestação dos serviços de saúde,

proporcionando um ambiente seguro, acessível, salubre e compatível com as normas de

segurança do trabalho, resguardando a integridade física de profissionais e usuários, bem como

assegurando a qualidade e a humanização do atendimento prestado à população.
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3. QUANTIDADE MATERIAIS/SERVIÇOS A DEMANDADOS

Sequencial Item Quantidade Unidade

1
Reforma e ampliação da Unidade de Saúde da Família
das Rocas

1,0 Serviço

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Projeto / Atividade

ATIVIDADE: 10.301.146.2-316 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA

Fonte: 17063110

Elemento: 44.90.51 - Obras e Instalações

5. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

CPF Nome Função Matrícula

034.426.514-50 Adilson Francisco de Medeiros Membro 35.270-5

512.268.984-91 Ana Elizabeth Montenegro da Silva Membro 14.238-7

Natal, 3 de fevereiro de 2026.

CLÉCIO JOSÉ AVELINOMARTINS
Matrícula: 07.021-1
Diretor do DIFT

Assinado eletronicamente
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